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PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 100/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

REGISTRO DE PREÇO Nº 030/2023 

TIPO - MENOR PREÇO UNITÁRIO 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, 

Lei 8666/93, e Decreto Federal nº 10.024/2019. 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes, para o município de 

Luisburgo/MG, conforme proposta nº 13891.675000/1210-05 FNS – MINISTÉRO 

DA SAÚDE, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

DIA/HORÁRIOS: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 10/08/2023 – Horas 08:00:00 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 23/08/2023 – Horas 07:59:00 

ABERTURA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 23/08/2023 – Horas 08:00:00 Obs. Nesta 

fase será informado via chat o horário do início da fase de lances 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado 

o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: licitacao@luisburgo.mg.gov.br 

Endereço: Departamento de Licitações, situado à Rua Orlando Muniz de 

Carvalho, 59, Centro, Luisburgo/MG, cep.36.923-000 

LOCAL: - www.bbmnetlicitacoes.com.br  

 

 

 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 100/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023/REGISTRO DE PREÇO Nº 030/2023 

 

1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1 – O MUNICÍPIO DE LUISBURGO, pessoa jurídica de direito público, por seu órgão 

PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Rua Orlando Muniz de Carvalho, nº 59, Bairro Centro, 

nesta cidade de Luisburgo, Estado de Minas Gerais, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica sob o nº 18.836.973/0001-29, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Saúde SENHOR WESLEY DA SILVA CAETANO e a PREGOEIRA MARIA ISABEL DE 

CARVALHO, designada pela Portaria nº 041, de 02 de janeiro de 2023, e, em conformidade 

com a Lei Federal nº 10.520/2002 e supletivamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

alterações, especificações e anexos do presente Instrumento Convocatório, torna pública, 

para conhecimento de todos os interessados, que está realizando licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, com a finalidade de selecionar a melhor 

proposta para contratação de empresa especialidade para o registro de preço para 

futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para o município 

de Luisburgo/MG, conforme proposta nº 13891.675000/1210-05 FNS – MINISTÉRO DA SAÚDE, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como fazem parte 

integral todos os documentos vinculados a proposta especificada no objeto. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 

trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

"BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no 

endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br  

2. - DO OBJETO: 

2.1 - Contratação de empresa especialidade para o registro de preço para 

futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais permanentes, 

para o município de Luisburgo/MG, conforme proposta nº 

13891.675000/1210-05 FNS – MINISTÉRO DA SAÚDE, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como fazem parte integral 

todos os documentos vinculados a proposta especificada no objeto. 

3. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta 

da dotação orçamentária abaixo especificada: 0206 020601 10 301 0013 

1.007 449052 - FICHA  284 FININV 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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4. - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

4.1 – As solicitações de esclarecimentos somente poderão ser feitas 

diretamente na plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br em campo 

específico, tendo em vista a necessidade de dar transparência para todos 

os licitantes participantes ou não. 

5. – DA IMPUGNAÇÃO: 

5.1 - Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório 

do Pregão Eletrônico, diretamente na plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5.1.1 – Justifica-se a presente norma estabelecida no item 5.1 em virtude da 

necessidade de dar transparência para todos os licitantes proponentes ou 

interessados, em face ao disposto na legislação pertinente. Caso não 

ocorra desta forma, poderá ensejar em prejuízo de informação aos 

interessados. 

5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante 

a Administração, o interessado que não o fizer até o terceiro dia útil que 

anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

6. - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas 

as exigências contidas neste edital e seu anexo. 

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer 

fase deste processo licitatório os interessados que se enquadrem em uma 

ou mais das situações a seguir: 

6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de 

impedimento de licitar e de contratar; 

6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução 

ou liquidação; 

6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração 

do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou 

subcontratados; 

6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação. 

7. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

7.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao 

certame; 

7.1.3 - abrir as propostas de preços; 

7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da 

proposta ou do lance de menor preço; 

7.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 

7.1.8 - declarar o vencedor; 

7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente 

para julgamento; 

7.1.10 - elaborar a ata da sessão; 

7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e 

autorizar a contratação. 

8. – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET: 

8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e 

senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no 

endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso 

“credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema 

eletrônico poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos 

licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço 

eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema 

BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canis de 

atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, 

das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

9. – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico 

no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção “Licitação 

Pública” “Sala de Negociação” 

9.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente 

até data e horário definidos, conforme indicação na primeira página deste 

edital. 

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa 

competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após 

reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do 

sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da 

sessão. 

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a 

quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a 

continuidade do certame. 

9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura 

das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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participantes por meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que 

veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas 

e outras decisões referentes ao procedimento. 

10. - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno 

conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no edital e 

seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que 

forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.1.1 – A proposta do licitante proponente deverá se apresentada com 

respectivo folder, registro no órgão competente e publicação do registro, 

tendo em vista a necessidade de análise da proposta em atender ao 

especificado no termo de referência. 

10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, 

conforme disposição legal. 

10.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente 

com as seguintes condições: 

10.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações 

constantes deste Edital e Termo de Referência. 

10.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e 

preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR 

TOTAL do ITEM.  

10.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema 

eletrônico, a licitante deverá preencher as informações de Marca e inserir 

Ficha Técnica, sempre que solicitadas pelo pregoeiro quando do 

cadastramento do edital na plataforma, sendo vedada a identificação do 

licitante por qualquer meio. 

10.3.1 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em 

campo próprio da plataforma BBMNET Licitações. 

10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e 

preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão 

estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 

seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do 

objeto licitado. 
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11. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

11.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas 

pelo sítio já indicado no item 9.1, passando o Pregoeiro a avaliar a 

aceitabilidade das propostas.  

11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão 

estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada 

lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas 

eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances. 

11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao 

menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e 

diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

11.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo 

licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo 

da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

11.4. A FASE DE LANCES SERÁ NO FORMATO ABERTO: O tempo da etapa de 

lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 

automática. O sistema informará “DOU-LHE UMA” quando faltar 02m00s 

(dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “DOU-

LHE DUAS” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” 

quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese 

de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado 

no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o 

sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 

02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a 

contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, 

sucessivamente. 

11.4.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo 

processo é automático, conforme explanado acima. 

11.4.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados 

via chat na sala de negociação, a linha do lote/item também indica essa 

fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o 

ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 
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11.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um 

empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a 

ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 

ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 14 deste Edital. 

11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada 

participante imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

12. - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de 

"menor preço", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 

de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim 

decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as 

especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 

qualidade e demais condições definidas neste edital. 

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da 

melhor proposta acima do valor de referência, o Pregoeiro negociará a 

redução do preço com o seu detentor. 

12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as 

ofertas, o pregoeiro comprovará a regularidade de situação do autor da 

melhor proposta, avaliada na forma da Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei 

Federal nº 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das 

demais exigências para habilitação contidas nos itens 13 e 14 deste Edital. 

12.3.3 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo 

licitante convocado deverá apresentar documentação e proposta nos 

mesmos prazos previstos nos itens 13 e 14, a contar da convocação pelo 

pregoeiro através do chat de mensagens. 

12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 13 e 14, ou ainda o 

envio dos documentos de habilitação e da proposta de preços em 

desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do 

licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo 

devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o 

licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 

ao edital. 
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12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta 

que não atender as exigências fixadas neste Edital.  

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta 

final de preços do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores 

unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos itens 

não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 

12.6.1. O licitante vencedor, deverá anexar a proposta final com os ajustes 

necessários no prazo de até duas horas após a solicitação de envio pela 

Pregoeira. 

12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive 

as exigências de habilitação, o licitante será declarado vencedor do 

certame pelo Pregoeiro. 

13. - DA HABILITAÇÃO: 

13.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser 

encaminhados até o fim de recebimento das propostas, conforme previsto 

neste edital, contados da convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico 

(upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, 

observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de 

aceitação estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

13.2. Franqueada vista aos interessados, será aberto o prazo para 

manifestação da intenção de interposição de recurso. 

13.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro 

dos prazos estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação 

da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o 

Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 

subsequente. 

13.4. Caso haja necessidade, e havendo convocação por parte do 

Pregoeiro, os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos 

documentos enviados na forma constante do item 13.1, deverão ser 

relacionados e apresentados na Secretaria de Administração desta 

Prefeitura, localizada na Rua Orlando Muniz de Carvalho, nº 59, Centro - 

CEP: 36.923-000 das 09 h às 12 h e das 13 h às 16 h, em até 3 (três) dias úteis 

após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do 

respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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13.4.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde 

que acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor 

da administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

13.4.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo 

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-

se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

13.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis 

pela autenticidade e veracidade dos documentos enviados 

eletronicamente. 

13.6 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar 

os seguintes documentos comprobatórios de habilitação e qualificação, 

estabelecidas no Anexo. 

13.7 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não 

havendo prazo nos documentos eles serão considerados válidos se emitidos 

em até 180 dias. 

13.8 – A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer 

tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos 

já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 

13.9 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará 

inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para 

complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo 

motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

14.– DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS: 

14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, 

às microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, 

deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, 

antes do encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua 

condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das 

propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 
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14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico 

detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os 

§§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro 

de 2006. 

14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e 

cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não 

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem 

classificada possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a 

apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 12.3.1 e 13.0 

deste edital. 

14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o 

pregoeiro convocará o representante da empresa de pequeno porte, da 

microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e 

por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance 

registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 

14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao 

menor valor registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, 

empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam 

lances ou propostas na situação do item 14.1.2.1 deverão ser convocadas, 

na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que 

apresentar o melhor lance, inferior ao menor lance ofertado na sessão de 

disputa, será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a 

disputa do lote na sala virtual. 

14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a 

cada licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances 

apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo 

específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante 

não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao 

edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o 

efeito do empate de que trata esta cláusula. 
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14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que 

trata o item anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante 

não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, observado o previsto no item 14.1.2.2. 

14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente 

a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro 

o fará através do “chat de mensagens”. 

14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, poderá 

oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do “chat 

de mensagens”, dentro do prazo definido pelo pregoeiro, sob pena de 

preclusão de seu direito. 

14.1.4 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos 

neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 

14.1.5 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

será assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e 

cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a 

regularização da documentação, contados a partir da notificação da 

irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser 

prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do 

interessado antes do término do prazo inicial.  

15 – DOS RECURSOS 

15.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará 

aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão 

interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 

para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

15.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos 

exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br 

opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças 

antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no Setor de 

Licitações da prefeitura municipal, localizada na Rua Orlando Muniz de 

Carvalho, n.º 59, Centro - CEP:36923-000, das 09 h às 12 h e das 13 h às 16 h, 

aos cuidados da Pregoeira responsável pelo certame, observados os prazos 

estabelecidos. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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15.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito 

de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na 

própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 

procedimento licitatório. 

15.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os 

autos devidamente fundamentado à autoridade competente.  

15.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu 

acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente 

interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à 

licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

15.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será 

assegurado aos licitantes  

15.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso 

pelo proponente. 

16. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1 - Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação 

do objeto ao licitante declarado vencedor. 

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) 

licitante(s) vencedor(es). 

16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que 

determinou a abertura do procedimento. 

17. - DA CONTRATAÇÃO: 

17.1 - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, por escrito, para 

assinatura do Contrato ou Ata de Registro de Preço. 

17.1.1 - decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do 

comunicado oficial para assinatura do contrato, e não tendo a empresa 

vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à 
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contratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste 

edital. 

17.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-

comparecimento para assinatura do contrato ou retirada do empenho, no 

prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de 

manutenção da habilitação, será aplicado as sanções legais, com a 

convocação do licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta 

classificada, obedecida às exigências de habilitação do tópico 13 deste 

edital. 

17.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a 

efetiva celebração do Contrato com o Contratante, observadas as ofertas 

anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos 

assumidos no certame. 

17.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões determinadas pelo Contratante até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

17.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a 

Contratada será formalizado por escrito e integrará o Contrato. 

18. - DO REAJUSTE: 

18.1 - O preço poderá sofrer reajuste, desde que devidamente comprovado 

o fato  de desiquilíbrio do contrato. 

19. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1 - Compete à Contratante: 

19.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

19.1.2 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos 

produtos. 

20. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1 - Compete à Contratada: 

20.1.1 - Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e 

prazos propostos, e demais especificações do Anexo I deste edital. 
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20.1.2 - Substituir, obrigatoriamente, o produto que não atender as 

exigências de qualidade para utilização. 

20.1.3 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação até 

cumprimento total do contrato. 

21. - ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO: 

21.1 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues no prazo de até 

noventa dias, contados a partir da data da solicitação feita pela Secretário 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, nas condições estipuladas neste 

edital e seus anexos, podendo em comum ajuste ser prorrogado pelo 

mesmo prazo uma única vez. 

21.1.1 – A entrega do produto será de acordo com a solicitação da 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

21.2 - O recebimento dos produtos será efetuado por servidor responsável, 

que poderão solicitar junto ao fornecedor a correção de eventuais falhas 

ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até 

mesmo substituí-los por outros novos, no prazo máximo definido no item 21.1, 

contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos. 

21.3 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não 

exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela 

perfeita execução do contrato. 

21.4 – A entrega do produto deverá ser feita na sede do Município de 

LUISBURGO ou no local indicado na ordem de serviço sem qualquer ônus 

decorrente, das 7h às 13 h, em dias úteis, por se tratar de repartição pública. 

Após esse horário, o responsável pela unidade recebedora deverá ser 

consultado para autorizar o recebimento ou não. 

22. - DO PAGAMENTO: 

22.1 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio 

de crédito em conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor (es), no 

prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos contados da apresentação de 

Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo 

recebimento do(a) Sigla do Órgão. A contratante somente pagará a 

contratada pelos produtos que realmente forem pedidos e entregues. 

22.2 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, 

juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade 
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perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, perante o FGTS – CRF e 

ICMS da Fazenda Estadual do domicílio do contratado. 

22.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

22.4 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota 

Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo previsto no item 22.1 

reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 

22.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

22.6 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do 

valor, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

23. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 - Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, 

ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o 

contraditório e a prévia defesa, de acordo com as disposições legais. 

23.1.1 - advertência; 

23.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos: 

 a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 

atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado; 

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação 

não cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho 

ou documento equivalente; 

23.1.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a entidade sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) 

anos.  

§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia 

prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado 

judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a 

variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo 

recolhimento. 
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§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será 

realizada a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do 

prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

24. - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, 

podendo a Administração Pública, revogá-la, no todo ou em parte, por 

razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado 

ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

participantes da licitação.  

24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e o Município não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 

da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expedientes na Prefeitura Municipal de 

LUISBURGO, com exceção ao tópico 15.1 deste Edital, de forma que, caso 

o término do prazo das 24 (vinte e quatro) expire num sábado ou feriado, 

ainda assim, contará para os fins legais. 

24.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase 

da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não 

importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a 

aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
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24.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 

comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que 

comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial 

dos Municípios Mineiros. 

24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação 

de todos os termos deste edital. 

24.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será transferida para dia e horário 

definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos licitantes do 

pregão eletrônico. 

24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade 

com as disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo 

deste edital. 

24.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste edital será o da Comarca de Manhuaçú, Minas Gerais.  

24.14 - Constitui parte integrante deste edital: 

24.14.1 - Anexo I - Termo de Referência; 

24.14.2 – Anexo II – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação 

dos Serviços/Forneceimento; 

24.14.3 – Anexo III – Ficha técnica descritiva do objeto; 

24.14.4 – Anexo IV – Documentos habilitação; 

24.14.5 – Anexo V – Declarações; 

24.14.6 – Anexo VI – Minuta De Ata De Registro De Preços  

LUISBURGO, 09 de agosto de 2023. 

 

WESLEY DA SILVA CAETANO 

Secretário Municipal de Saúde 

MARIA ISABEL DE CARVALHO 

PREGOEIRA 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de preço para futura e 

eventual aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para o 

município de Luisburgo/MG, conforme proposta nº 13891.675000/1210-05 

FNS – MINISTÉRO DA SAÚDE. 

2. JUSTIFICATIVA 

3.1. A aquisição do item se faz necessário para atender a demanda da 

Secretário Municipal de Saúde, e proposta nº 13891.675000/1210-05 FNS – 

MINISTÉRO DA SAÚDE, em consequência melhorar cada vez mais nossos 

resultados e reduzindo os custos 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/ PREÇO DE REFERÊNCIA: 

ITENS PARA PARTICIPAÇÃO GERAL 

 EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 

 UNIDADE ASSISTIDA: CENTRO DE SAUDE DE LUISBURGO 

 Especificação Técnica 

 

 

01 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Adipômetro 2 177,00 354,00 

Característica Física Especificação 

TIPO/TECNOLOGIA ANALÓGICO/CLÍNICO 

 MATERIAL DE CONFECÇÃO MOLAS DE METAL 

  

 Especificação Técnica 

  

 

02 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Armário 13 1.056,00 13.728,00 

Característica Física Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO/DIMENSÕES/ 
PRATELEIRAS/CAPACIDADE MÍNIMA DA 
PRATELEIRA 

AÇO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 
CM/03 OU 04/40KG 

 

 

 

 

 

    03 

  

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Armário Vitrine 1 1.657,00 1.657,00 

Característica Física Especificação 

NUMERO DE PORTAS/MATERIAL DE 
CONFECÇÃO/LATERAIS DE VIDRO 

02 PORTAS/AÇO / FERRO PINTADO/POSSUI 

 Especificação Técnica 

  

 

 

04 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Ar Condicionado 7 1.843,00 12.901,00 

Característica Física Especificação 

TIPO SPLIT 

 CAPACIDADE/CICLO 9.000 A 12.000 BTUS/QUENTE E FRIO 
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 Especificação Técnica 

  

 

 

05 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Arquivo 2 2.602,00 5.204,00 

Característica Física Especificação 

MATERIAL DE 
CONFECÇÃO/GAVETAS/DESLIZAMENTO 
DA GAVETA 

AÇO/ DE 3 A 5 GAVETAS/TRILHO TELESCÓPICO 

 Especificação Técnica 

  

 

 

06 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Balança Antropométrica Adulto 2 1.253,00 2.506,00 

Característica Física Especificação 

MODO DE OPERAÇÃO/ CAPACIDADE MECÂNICA/ATÉ 150 KG 

 REGUA ANTROPOMETRICA ATE 2 METROS 

 Especificação Técnica 

  

 
 

07 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Balança Antropométrica Infantil 1 1.054,00 1.054,00 

Característica Física Especificação 

MODO DE OPERAÇÃO/ CAPACIDADE DIGITAL/ ATÉ 16 KG 

 DIMENSOES DA CONCHA MINIMO 540X290 (MM) 

 TARA POSSUI 

 Especificação Técnica 

  

 

 

08 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Balança Antropométrica para Obesos 1 1.860,00 1.860,00 

Característica Física Especificação 

MODO DE OPERAÇÃO/ CAPACIDADE DIGITAL/ OBESO (ATÉ 300KG) 

 REGUA ANTROPOMÉTRICA ATÉ 2 METROS 

 Especificação Técnica 

  

 Especificação Técnica 

 

 

 

 

 

09 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Balança Digital Portátil 1 1.860,00 1.860,00 

Característica Física Especificação 

MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL 

CAPACIDADE MAXIMA DE PESAGEM NO MINIMO 200KG 

MATERIAL DE CONFECÇÃO ESTRUTURA EM AÇO 

PESO LIQUIDO D BALANÇA MAXIMO 6 KG 

DISPLAY INTEGRADO POSSUI 

TARA POSSUI 

 Especificação Técnica 

  

  

 

 

10 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Banqueta 5 650,00 3.250,00 

Característica Física Especificação 

MATERIAL DE 
CONFECÇÃO/ASSENTO/REGULAGEM DE 
ALTURA 

AÇO INOXIDÁVEL/GIRATÓRIO/POSSUI 
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 Especificação Técnica 

  

 

 

11 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Biombo 2 876,00 1.752,00 

Característica Física Especificação 

MATERIAL DE 
CONFECÇÃO/TAMANHO/RODÍZIOS 

AÇO INOXIDÁVEL/TAMANHO TRIPLO/POSSUI 

 Especificação Técnica 

  

 

 

12 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Bisturi Elétrico (até 150 W) 1 11.011,00 11.011,00 

Característica Física Especificação 

(POTÊNCIA); (FUNÇÃO BIPOLAR) ATÉ 100W; FUNÇÃO BIPOLAR 

 Especificação Técnica 

  

  

 

 

13 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Colposcópio 1 18.388,00 18.388,00 

Característica Física Especificação 

AUMENTO/CÂMERA/MONITOR VARIÁVEL/POSSUI/NÃO POSSUI 

 Especificação Técnica 

  

 

 

14 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Criocautério 1 4.895,00 4.895,00 

Característica Física Especificação 

TIPO/APLICAÇÃO NITROGÊNIO/DERMATOLÓGICO 350 IML e 500 ML 

 Especificação Técnica 

  

 
 

15 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Concentrador de Oxigênio 2 6.486,00 12.972,00 

Característica Física Especificação 

CONFIGURAÇÃO TIPO ESTACIONÁRIO/CAPACIDADE ATÉ 5L 

 Especificação Técnica 

  

 

 

16 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Detector Fetal 4 1.576,00 6.304,00 

Característica Física Especificação 

TIPO/TECNOLOGIA/DISPLAY DE MESA/DIGITAL/POSSUI 

 Especificação Técnica 

  

  

 

 

17 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Esfigmomanômetro Obeso 4 366,00 1.464,00 

Característica Física Especificação  

TIPO/MATERIAL DE CONFECÇÃO DA 
BRAÇADEIRA 

ANALÓGICO/NYLON OU TECIDO DE ALGODÃO 

 Especificação Técnica 

  

 

18 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Esfigmomanômetro Adulto 10 359,00 3.590,00 

Característica Física Especificação 

TIPO/MATERIAL DE CONFECÇÃO DA 
BRAÇADEIRA 

ANALÓGICO/NYLON OU TECIDO DE ALGODÃO 
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 Especificação Técnica 

  

 

 

19 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Estadiômetro 1 722,00 722,00 

Característica Física Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO ALUMÍNIO 

 Especificação Técnica 

  

 

 

20 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Estante 6 523,00 3.138,00 

Característica Física Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO/CAPACIDADE 
DAS PRATELEIRAS/REFORÇO 

AÇO/FERRO PINTADO/DE 101 A 200 kg/POSSUI 

 Especificação Técnica 

  

 

 

21 

 

 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Estetoscópio Infantil 5 328,00 1.640,00 

Característica Física Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO DO 
AUSCULTADOR/TIPO 

AÇO INOXIDÁVEL/DUPLO 

 Especificação Técnica 

  

 

 

22 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Foco Refletor Ambulatorial 2 668,00 1.336,00 

Característica Física Especificação 

ILUMINAÇÃO LED 

 HASTE FLEXÍVEL 

 Especificação Técnica 

 Ambiente: Fámacia 

 

 

23 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Geladeira/ Refrigerador 2 2.173,00 4.346,00 

Característica Física Especificação 

CAPACIDADE DE 260 A 299 L 

 Especificação Técnica 

  

 

 

 

 

 

 

24 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Grupo Gerador (8 a 100 KVA) 1 77.900,00 77.900,00 

Característica Física Especificação 

ESPECIFICAR SIM 

Especificação Técnica 

Grupo Gerador Estacionário Silenciado, na potência minima de 71.0 / 78.0 kVAs (regime de operação 
contínuo / Stand-By), com 

pressão acústica a 7 metros entre 70 a 75 dB(A), , painel digital, fator de potência 0.8, Trifásico, na tensão 
220/127 V, 60 Hz, com disjuntor tripolar de proteção mecânico, motor a diesel a 1.800 RPM, refrigerado 
água (Radiador), 3 cilindros em linha, governador mecânico de velocidade e alternador trifásico, 4 polos, 
tipo BRUSHLESS,reconectável em 220/380 ou 440 v, com AVR e partida 
elétrica 12 V. Consumo aproximado de combustível: 16,2 L/h - tanque acoplado na base com autonomia 
mínima de até 8 horas, em funcionamento contínuo. Deve acompanhar: Sistema de silenciador 
hospitalar, quadro QTA de acordo com a potência do gerador, sistema de pré - aquecimento e bandeja 
de contenção de líquidos na base. 

 Especificação Técnica 

  

 

 

25 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Mesa de Escritório 1 649,00 649,00 

Característica Física Especificação 
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MATERIAL DE 
CONFECÇÃO/COMPOSIÇÃO/GAVETAS 

MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR/RETANGULAR/POSSUI 

 Especificação Técnica 

  

 

 

26 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Mesa de Mayo 2 638,00 1.276,00 

Característica Física Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL 

 Especificação Técnica 

  

 

 

27 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Mesa Ginecológica 2 1.714,00 3428,00 

Característica Física Especificação 

ESTRUTURA/MATERIAL DE CONFECÇÃO SEM ARMÁRIO/AÇO-FERRO PINTADO 

 Especificação Técnica 

  

 

 

28 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Mesa de Exames 4 3.209,00 12.836,00 

Característica Física Especificação 

ESTRUTURA/MATERIAL DE CONFECÇÃO COM ARMÁRIO/MADEIRA-MDF 

 Especificação Técnica 

  

 

29 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Negatoscópio 4 2.075,00 8.300,00 

Característica Física Especificação 

TIPO 02 CORPOS 

 Especificação Técnica 

  

 

 

30 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Otoscópio Simples 2 1.612,00 3.224,00 

Característica Física Especificação 

ILUMINAÇÃO FIBRA OPTICA / LED 

COMPOSIÇÃO 5 A 10 ESPECULOS REUTILIZÁVEIS ALIMENTAÇÃO: 
CARREGADOR DE MESA PARA CABO RECARREGAVEL COM 
BATERIA DE LITIO 

 Especificação Técnica 

  

 

 

31 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Seladora 1 1.301,00 1.301,00 

Característica Física Especificação 

TIPO/ APLICAÇÃO MANUAL/GRAU CIRÚRGICO 

 Especificação Técnica 

  

 

32 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Suporte de Soro 2 593,00 1.186,00 

Característica Física Especificação 

TIPO/MATERIAL DE CONFECÇÃO PEDESTAL/AÇO INOXIDÁVEL 

Valor total estimado, conforme citado acima. 
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4. DA APLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

Tendo em vista a aplicabilidade dos critérios de tratamento diferenciado 

para microempresas, empresas de pequeno porte e ao empreendedor 

individual no âmbito das licitações públicas, normativa está interposta pelos 

arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, consideramos oportuno 

estabelecer o seguinte: A Secretário Municipal de Saúde, no exercício de 

suas funções, vem demonstrar que a aplicação dos benefícios materiais 

previstos nos dispositivos legais acima referenciados, podem ter sua 

aplicabilidade dispensada pela autoridade responsável da licitação de 

acordo com a conveniência e oportunidade, com fulcro no art. 49 da Lei 

Complementar nº 123/2006, cujos quais transcrevemos abaixo, 

respectivamente:  

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar 

quando: 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 

sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório;  

O que se observa, é que a Lei Complementar nº 123/06 visa ampliar a 

participação das ME/EPP no campo licitatório, mas não elevar a 

hipossuficiência econômica delas acima do interesse público, 

principalmente em licitações de grande vulto. Desta forma, é importante 

sopesar princípios pertinentes ao presente certame, tais como: 

competitividade; economicidade e eficiência, buscando-se a “proposta 

mais vantajosa para a administração”, de acordo com o expresso no art. 3º 

da Lei nº 8.666/93.  
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Portanto justifica-se a NÃO REALIZAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE E DE COTAS 

RESERVADAS neste processo de licitação visto que tal prerrogativa, no caso 

em questão, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado, visto que neste segmento empresas tradicionais 

que oferecem os mesmos no mercado, em sua maioria, não são ME/EPP’s. 

5. DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

5.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de até 

trinta dias, contados a partir da requisição feita pelo setor competente, 

bem como nos termos e condições estabelecidas neste ato convocatório. 

5.2. Deverá ser verificada a equivalência dos produtos com as 

especificações contidas no Edital e seus Anexos. 

5.3. Será de inteira responsabilidade do CONTRATADO, zelar pela qualidade 

do objeto licitado e também da substituição quando vierem com defeitos. 

5.4.O envio deverá ser realizado de forma adequada, garantindo a 

qualidade e integridade do objeto, devendo ser entregue em perfeito 

estado. 

5.5. Os Entregadores deverão, obrigatoriamente, aguardar a conferência 

do objeto licitado. 

5.6. O recebimento do objeto se dará após a verificação da qualidade e 

quantidade do material, com a consequente aceitação do valor 

competente. 

5.7. No ato da entrega, as notas fiscais deverão conter a quantidade e as 

especificações de todos os materiais fornecidos. 

5.8. Não existe quantidade mínima de pedido, devendo o CONTRATADO 

realizar a entrega conforme solicitação expedida pelo setor responsável. 

5.9. O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades do município, 

no local indicado na Ordem/Requisição de Compra, de segunda-feira a 

sexta-feira, das 09h00min às 11h00min e das 12h30min às 17h00min. 

5.10. A falta do produto, cujo fornecimento incumbe ao CONTRATADO, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução do fornecimento do objeto desta licitação. 
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5.11. O CONTRATADO está sujeito à fiscalização do produto no ato da 

entrega, reservando-se ao CONTRATANTE, através de servidor responsável 

pela fiscalização da entrega, o direito de não recebê-lo, caso não se 

encontre em condições satisfatórias para utilização e não atenda às 

condições de qualidade exigidas.  

5.12. O recebimento do objeto se dará após a verificação da qualidade e 

quantidade dos itens entregues, bem como reconhecimento e aceitação 

do respectivo valor. 

5.13. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, com 

alterações posteriores, os bens objeto do presente Termo serão recebidos 

da seguinte forma: 

5.13.1 - Provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega dos 

produtos, para efeito de posterior verificação da conformidade dos bens 

entregues com as especificações do objeto deste Termo; 

5.13.2 - Definitivamente, em até 02 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação das especificações e qualidade 

dos bens e consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e 

remetida para pagamento. 

5.14. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade do CONTRATADO quanto aos defeitos ocultos, nos termos 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 

5.15. No ato da entrega, as notas fiscais deverão conter a quantidade e 

especificação de todos os serviços prestados. 

5.16.  Os produtos que não atenderem às condições descritas neste Termo 

de Referência ou que apresentarem quaisquer defeitos ou vícios de 

qualidade, serão imediatamente devolvidos pela Administração, devendo, 

inexoravelmente, ser substituídos por outros que não apresentem 

características que os tornem impróprios ou inadequados para utilização a 

que se destinam ou lhes diminuam o valor, no prazo máximo de até 2 (dois) 

dias úteis, a contar da data de sua notificação formal por parte do órgão 

ou entidade municipal requisitante, cabendo ao CONTRATADO arcar com 

todos os custos da substituição ou reparo, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.17.  Caso o CONTRATADO verificar a possível ocorrência de atraso no 

cumprimento da obrigação contratual ocasionado por motivo de força 

maior ou caso fortuito, e apresentar justificativa até 1 (um) dia útil antes do 

término da data aprazada para a execução, tal circunstância não será 
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considerada ato de inadimplemento contratual, desde que acolhida pela 

Administração Pública municipal. 

5.19. Todos os custos operacionais e administrativos, inclusive 

transporte/frete e embalagens, encargos trabalhistas, tributários e 

comerciais correrão à expensas do CONTRATADO. 

5.18.  Salvo expressa autorização da Administração Pública, o objeto do 

presente certame não poderá ser cedido, transferido ou subcontratado 

com terceiros estranhos à relação contratual originária. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Fornecer os produtos/serviços em conformidade com o Termo de 

Referência. 

b) Cumprir com os prazos de fornecimento determinados neste Termo de 

Referência. 

c) Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme 

legislação vigente. 

d) Submeter-se à fiscalização da Prefeitura Municipal deste município, 

através do setor competente, que acompanhará a entrega do material 

para verificação da qualidade e origem dos produtos, orientando, 

fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de 

garantir o exato cumprimento das condições pactuadas. 

e) Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual 

e municipal, as normas da Prefeitura Municipal deste município. 

f) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo 

descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto 

do presente Termo serão de inteira responsabilidade da Contratada, 

devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamento de 

impostos, taxas e serviços auxiliares. 

g) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários. 

h) Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 

8.666/93 e demais legislações pertinentes. 

i) Assumir todos os possíveis danos, tanto materiais como imateriais, 

causados por seus empregados ou representantes, ao Município e/ou 

terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito 
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às normas de segurança e higiene, quando do fornecimento do objeto 

licitado. 

j) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referencia  e sua 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

seguintes indicações: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade 

k) O objeto deverá estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada, conforme o caso. 

l) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 1 (um) dia útil que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação. 

m) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, devendo 

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, imediatamente ou no prazo 

fixado, os produtos que apresentarem qualquer tipo de vício ou 

imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes no Termo 

de Referência, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE, sob pena 

de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.  

n) Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto 

deste Termo de Referência, mão de obra, transporte, seguro acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e comerciais 

e outras decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer relação 

de solidariedade ou subsidiariedade com o CONTRATANTE. 

o) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria 

vigente, especialmente a indicada no contrato administrativo e suas 

cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 

serviços prestados e dos resultados obtidos, preservando o CONTRATANTE 

de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva 

responsabilidade do CONTRATADO. 

p) providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária aos 

trabalhos de entrega dos bens, no sentido de evitar qualquer tipo de 

acidente. 

q) arcar com prejuízos decorrentes de eventuais sinistros ocorridos no local 

de entrega dos bens. 

r) indicar, imediatamente à assinatura do contrato administrativo e sempre 
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que ocorrer alteração, um preposto com plenos poderes para representá-

lo, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões 

relacionadas à entrega dos bens, principalmente em situações de 

urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia 

móvel ou outro meio igualmente eficaz 

s) o representante legal do CONTRATADO deverá assinar o contrato 

administrativo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da convocação emitida pela Administração Pública 

municipal. 

t) Manter, durante a vigência do Contrato, sempre atualizados os seus 

dados cadastrais, outrossim, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a regularidade da contratação, bem 

como substituir os documentos com prazo de validade expirado.  

u) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução 

do Contrato Administrativo, mediante requerimento verbal ou escrito do 

CONTRATANTE, devendo fazê-lo durante toda a sua vigência. 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto através da Secretaria 

requisitante, na forma prevista pela Lei Federal nº 8.666/93. 

b) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades 

observadas nos produtos. 

c) Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução 

do objeto. 

8. DA GARANTIA 

8.1. Subsidiariamente, no que se refere à garantia dos produtos, se 

considerará as normas do Código do Consumidor Lei n.º 8.078, de 11 de 

setembro de 1990.  

8.2. Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade ou dano que 

denote má utilização dos itens, durante o período de garantia;  
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8.3. A contratada deverá apresentar garantia integral a do fabricante 

conforme data da nota fiscal, incluindo peças para manutenção 

preventiva e corretiva.  

8.4. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio 

e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação 

de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo após expirada a vigência contratual. 

8.5. O atendimento da garantia deverá ser prestado in locco e no prazo 

máximo de 48 horas depois do recebimento da solicitação (faz e/ou e-mail 

e/ou telefone) emitida pelo cliente;  

8.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio 

e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação 

de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo após expirada a vigência contratual.  

8.7. A substituição do produto acarretará a renovação da garantia.  

8.8. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, através de 

documentos próprios, ou anotação impressa, ou carimbada na Nota Fiscal 

respectiva. 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

9.1. A SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE reserva-se o direito de exercer a 

mais ampla e completa fiscalização e avaliação sobre os 

materiais/equipamentos/mobiliários adquiridos, através do Setor de 

Zeladoria e Patrimônio, diretamente ou por prepostos designados. Havendo 

desacordo com as especificações, detalhamento e condições constantes 
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deste projeto, ficam sujeitos à aplicação das penalidades previstas no edital 

e seus anexos, no contrato e demais sanções cabíveis;  

9.2. O servidor responsável registrará em relatório as deficiências verificadas 

na execução dos serviços, encaminhando cópias à CONTRATADA, para a 

imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas neste Contrato; 

9.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de proceder quaisquer diligências, 

objetivando comprovar o disposto no item acima, sujeitando-se a 

CONTRATADA às cominações legais;  

9.4. O descumprimento de quaisquer das condições previstas neste 

regulamento, bem como na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal n. 

8.080/90, ensejará a rescisão do contrato, sendo possibilitado o 

contraditório e a ampla defesa. 

10. DO FORO 

10.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da presente licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de 

MANHUAÇU/MG. 

LUISBURGO/MG, 09 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 

 

 

WESLEY DA SILVA CAETANO 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO/FORNECIMENTO  

 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20__ – PROCESSO Nº **/20__ 

Fornecedor: 

CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                Bairro: 

CEP:                                 Cidade:                            Estado: 

Telefone:                                                                 E-mail: 

Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições 

estabelecidas no Edital: 

 

 

Lote/

iitem 

Qtde. Unid. Especificações Marca/ 

Modelo 

Preço Unitário 

R$ 

Preço 

Total 

R$ 

01       

 

Valor Total e final por extenso do Item: 

R$(........................................................................) 

 

 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

 

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
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alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos 

enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

 

IMPORTANTE:  

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar 

esta proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer 

reclamação ou indenização.  

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras 

deste processo licitatório.  

 

➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens 

e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

XXXXX  ..... de ......... de 20__. 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO III – Ficha técnica descritiva do objeto 

 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 

MARCA 

e 

MODELO 

VAL 

UNIT. 

VAL. 

TOTAL 

      

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$):  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os 

requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com 

as exigências do instrumento convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 

3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

   

 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação 

do licitante.  
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ANEXO IV 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

DA HABILITAÇÃO 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

1. DA HABILITAÇÃO 

1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) CAF – Cadastro de Fornecedores do Município; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

1.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

1.1.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

1.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

1.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 

cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em 

órgão da imprensa oficial. 

1.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

1.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº. 16, de 

2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br.  

c. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

c.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

e. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional 

de Registro do Comércio – DNRC; 

f. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, § 4º do Decreto nº. 7.775, de 2012; 

h. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB nº. 971, de 2009 (arts. 17 a19 e 165); 

i. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

1.3.2. Relativos à Qualificação Técnica: 

a. Atestado de capacidade técnica emitido por órgãos públicos ou privados de 

ter o licitante realizado/prestado o fornecimento/serviços estabelecidos no objeto 

do edital convocatório, devendo estar acompanhado do respectivo atestado de 

capacidade técnica com documento fiscal sob pena de não ser considerado, 

tendo em vista que poderá ser diligenciado para comprovação; 

b. Comprovante de registro dos equipamentos no órgão oficial do Governo Federal 

acompanhado de publicação, se for o caso, tendo em vista ser equipamento para 

utilização na rede municipal de saúde, atendendo desta forma o disposto na 

legislação específica. 

1.3.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual 

e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 
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f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva 

com efeitos de negativa. 

1.3.3.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser 

inabilitado. 

1.3.4. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 

ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da 

sua apresentação; 

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis registrados do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei (Junta Comercial ou Receita Federal 

– SPED), que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta; 

c. Comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa mediante a 

aplicação das seguintes fórmulas e obtendo como resultado o valor de >= 1,0, sendo 

o RESULTADO MÍNIMO: LG >= 1,0 / SG >= 1,0 / LC >= 1,0. 

d. No caso de empresa constituída no ano de realização do certame, será obrigatório 

apresentação do Balanço inicial devidamente registrado nos moltes estabelecidos na 

letra “b” 

e. JUSTIFICATIVA (Lei 8666/93, art. 31, §1° e 5§) 

e1. Esclarecimentos: 

Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, 

bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, 

com vencimento neste mesmo período. 

O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe 

em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos 

líquidos, também os permanentes. 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 

disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas 

dívidas de curto prazo. Para os três índices colacionados (ILG, ISG e ILC), o resultado 

“> 1,00″ (maior ou igual a um) é indispensável à comprovação da boa situação 

financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc), melhor 

será a condição da empresa. 

ÍNDICES CONTÁBEIS - Situação - ILG, ISG e ILC < (menor) que 1,00 a empresa é 

deficitária; 1,20 a 1,35 a empresa é equilibrada; (maior) que 1,35 a empresa é 

satisfatória.  

A Administração tem que contratar com empresas que tenham possuem condições 

financeiras satisfatórias.  
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A principal forma de se aquilatar isso é através da análise dos balanços contábeis, 

com vistas a identificar a capacidade da empresa de arcar com o compromisso 

assumido de forma relativamente independente da Administração Pública.  

A lei tem o caminho de afastar as empresas que se mostram totalmente dependentes 

da Administração para honrar os compromissos. Assim, a análise do Balanço 

Comercial deve demonstrar que a empresa tem disponibilidade de caixa para honrar 

compromissos, ou no mínimo condições a curto prazo.  

No caso do objeto licitado, em que a demanda por recursos é grande devido para a 

execução do objeto, a questão não é a empresa deter patrimônio suficiente para 

fazer frente à magnitude das obrigações assumi- das, mas sim a capacidade de 

transformar esse patrimônio em numerário.  

Diante de todo o exposto, conclui-se que os índices adotados neste edital retratam 

situação financeira equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de 

competidores: ILG: maior ou igual a 1,00; e ISG: maior ou igual a 1,00.  

Portanto, tendo em vista o objeto licitado, o atendimento aos índices estabelecidos 

no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o 

desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 

colocando em risco a execução do contrato.  

Os índices acima não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram 

estabelecidos em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação 

econômico-financeira dos licitantes. O índice de Liquidez Corrente demonstra a 

capacidade de pagamento a curto prazo, relacionando tudo que se converterá em 

dinheiro no curto prazo com as dívidas também de curto prazo. Índice menor do que 

1,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para honrar suas 

obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das atividades da 

empresa. O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da 

empresa a longo prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e 

no longo prazo com as dívidas também de curto e de longo prazo. Índice menor do 

que 1,00 demonstra que a em- presa não possui recursos financeiros suficientes para 

pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a continuidade das 

atividades da empresa.  

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5o, da Lei 8.666/93, pois 

permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, 

foram estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da 

situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo 

do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. Ante o 

exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o 

disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de 

empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o Município deve cercar-se para 

assegurar o integral cumprimento do contrato. 

Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem 

um “mínimo” de segurança na contratação. 

1.3.5. Documentos Complementares: 

a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este 

Edital; 
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b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 

2002, conforme modelo anexo a este Edital. 

c. Declaração modelo Anexo X. 

1.4. A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo com 

o vulto e a complexidade de cada item. 

1.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

1.5.1. No caso de inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) retomará o procedimento a partir da 

fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

1.6. Para fins de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá obter certidões de órgãos ou 

entidades emissoras de certidões por sítios oficiais. 

1.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

1.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade 

dela. 

1.9. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação. 

1.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

1.10.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma 

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa.  

1.10.1.1. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do somatório dos valores 

das ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente, 

conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da 

proposta, caso ainda não o tenha realizado.  

1.10.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento 

do limite legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em 

favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de regularização e consequente 

inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

1.10.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 

concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 

urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente 

justificados. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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1.10.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de 

regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

1.10.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, 

de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

1.11. Ao preço do licitante declarado vencedor poderão ser registrados tantos fornecedores 

quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 

quantidade total estimada para o item ou lote, observado o disposto no Decreto nº 7.892, 

de 2013. 

1.12. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes 

presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao 

julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e por todas os licitantes 

presentes. 

Disposições: 

* Os documentos poderão ser apresentados, enumerados e de preferência sequencialmente, 

a fim de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes; 

* Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, 

acompanhadas dos respectivos originais, para a devida autenticação pela Equipe do Pregão; 

* As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou 

que os apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas.  

* A verificação pela PREGOEIRA nos sites oficiais das entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova. 

* Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de habilitação, não 

sendo necessária sua duplicação. 

* Os microempresários individuais, as microempresas e as empresas de pequeno porte DEVERÃO 

apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que contenha alguma restrição ou esteja com a validade vencida e, caso seja declarada 

vencedora, ser-lhe-ão assegurados os benefícios da Lei Complementar 123/2006. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÕES:  

A empresa _________________________________________________, CNPJ/MF 

N٥_____________________________________, sediada na Rua ____________, DECLARA: 

1 - Sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação no presente 

PREGÃO ELETRÔNICO conforme previsto no artigo 4º, Inciso VII, da Lei 10.520/2.002, e ainda, 

que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

2 - Para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei. nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possuímos em nosso quadro 

pessoal empregado(s) menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14(catorze) anos de idade, se for o caso, nos termos do 

inciso XXXIII do Artigo 7º, da Constituição da República Federativa do Brasil. 

3 - Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, instaurado pela 

Prefeitura Municipal de Luisburgo, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme determina o artigo 32, 

parágrafo 2º, da Lei 8.666/93. 

4 – Para fins do disposto no do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 

da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: (  ) MICROEMPRESA, conforme 

Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e 147/2014; (   )  EMPRESA  

DE  PEQUENO  PORTE,  conforme  Inciso  II  do  artigo  3º  da  Lei Complementar nº. 123, de 

14/12/2006 e 147/2014. Declara ainda que a empresa está excluída das vedações 

constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e 147/2014. Esta declaração deverá ser preenchida pelas empresas que 

pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na 

Lei Complementar nº. 123/2006 e 147/2014. 

6 - INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente data 

inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

7 - DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido todos os 

documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das 

obrigações objeto da Licitação. 

8 - CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII DA LEI 10.520/2002, sob pena de aplicação das 

penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei nº. 10.520/2002, que atende 

plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital. 

9 - NÃO IMPEDIMENTO: que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da 

Lei Complementar nº 123/2006, incluído pela Lei Complementar nº 147/2014. (se for o caso). 
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10 -Declara, para fins cumprimento do disposto no art. 9º, inciso III da Lei Federal 8.666/93, 

que nenhum sócio, gerente ou dirigente desta Empresa é servidor público do Município de 

Luisburgo. 

11- Declaro para os devidos fins e efeitos legais que não pertence ao quadro societário da 

empresa proponente, servidor(es) público(s) da ativa, ou empregado(s) de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista, por serviços prestados, inclusive consultoria, 

assistência técnica ou assemelhados. 

12 - Declara, sob as penas da Lei, em especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro que:  

 A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e o conteúdo 

da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em 

referência, por qualquer outro meio ou por qualquer pessoa; 

 A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação referenciada, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da Licitação em referência quanto a participar ou 

não do processo;  

 O conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 

licitação referenciada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

 O conteúdo da proposta não foi, em todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Comissão responsável 

antes da abertura oficial das PROPOSTAS; e  

 Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la se responsabilizando pela execução do objeto no 

prazo do Edital e que os preços se referem a preços usuais de mercado. 

13 - DECLARA, que não possui em seu quadro, na função de diretor, assessor, conselheiro 

ou similares, servidores do Município de Luisburgo, na forma da Lei Orgânica Municipal. 

14 - DECLARO para fins da licitação, não possuir no seu quadro societário servidor público 

da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

Declaro para os fins aqui registrados que as informações são verdadeiras, sob pena de 

responder por crime de Falsidade Ideológica, nos termos do Art. 299, do Código Penal. 

Local e Data: 

 

______________________________________________ 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 100/2023/PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023/REGISTRO DE 

PREÇO Nº 030/2023 

O MUNICÍPIO DE LUISBURGO, pessoa jurídica de direito público, por seu órgão 

PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Rua Orlando Muniz, nº 59, Bairro Centro, nesta 

cidade de LUISBURGO, Estado de Minas Gerais, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica sob o nº 01.615.423/0001-89, neste ato representado pelo SECRETÁRIO 

MUNICIPAl DE SAÚDE, Senhor WESLEY DA SILVA CAETANO, brasileiro, casado, 

denominado simplesmente de ORGAO GERENCIADOR, e, de outro lado 

“____________________”, situada à ___________________________, inscrita no CNPJ sob nº. 

__________________; neste ato representado pelo sócio Sr. “___________________”, 

Portador da Cédula de Identidade sob nº. __________________; inscrito no CPF/MF. Sob 

nº. _______________, denominado simplesmente de FORNECEDOR, resolvem na forma 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

e as exigências estabelecidas neste Edital, mediante as condições a seguir pactuadas: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto _________________. 

2. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. Os preços das empresas classificadas encontram-se indicados no anexo I desta 

ATA, de acordo com a ordem de classificação obtida no certame licitatório e regras 

contidas no instrumento convocatório. 

2.2. As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta da dotação 

orçamentária específica do Órgão Solicitante. 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento desta Ata será realizado pela Secretaria Municipal de Saúde e 

FNS – MINISTÉRO DA SAÚDE. 

4. DA VALIDADE DA ATA 

4.1. A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura. 

5. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1. O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao MUNICÍPIO 

LUISBURGO, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua 

responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da 

fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO, obrigando-se, a todo 

e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 

penalidades previstas na licitação.  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUISBURGO 
Rua Orlando Muniz de Carvalho, n.º 59, Centro - CEP:36923-000 

LUISBURGO – MINAS GERAIS 
Tel: 33 33787000 - CNPJ 01615423/0001-89 

 

 

  Página 44 de 48 

 

 

 

[PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 100/2023/PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023/REGISTRO DE PREÇO Nº 030] 

6. DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 

a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar 

documentação de habilitação regular nos termos do Edital: suspensão até a 

comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 

b) quando o FORNECEDOR, convocado para fornecer o objeto, não tiver condições 

de executá-lo parcial ou totalmente: 

I) suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for caso 

de reincidência e o fornecedor tiver comunicado à Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Social, em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 

permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

6.2. O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

6.2.1. Pelo MUNICÍPIO: 

a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão 

da letra “a” do subitem 6.1; 

b) O FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua 

justificativa; 

c) O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do 

registro de preços; 

d) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, 

decorrente do registro de preços, salvo a hipótese de suspensão da letra “b” do 

subitem 6.1; 

e) O(s) FORNECEDOR (ES) não aceitar(em) reduzir os preços registrados na hipótese 

em que esses se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 

f) Por razões de interesse público; 

g) Na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 

h) Se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata 

de Registro de Preços. 

6.2. Pelo FORNECEDOR: 

a) Mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio da Autorização 

de Serviço, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 
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b) Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior. 

6.2.3. O cancelamento ou a suspensão, pelo MUNICÍPIO, de preço registrado, será 

precedido de regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.2.4. A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada pelo 

MUNICÍPIO e publicada no Diário Oficial do Município LUISBURGO e em seu sítio oficial 

na internet, juntando-se comprovante nos autos do presente registro de preços. 

7. DAS MULTAS E PENALIDADES 

7.1. O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando 

documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não 

mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do contrato, 

comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com o Município LUISBURGO e, se for o caso, será descredenciado 

do Cadastro Geral de Fornecedores do Município LUISBURGO, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registro de Preços e 

demais cominações legais. 

7.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 

7.2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no fornecimento, ou por atraso 

no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor total da solicitação constante da Ordem de Serviço. 

7.2.2. 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da 

Contratada injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem 

como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o Município 

LUISBURGO, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 

autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

7.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pelo Contratante. 

7.4. As Sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicados o 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 

2013, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto n° 8.538, de 06 

de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.5. As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, 

sendo que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela 

reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO por atos 

comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
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8. DO FORNECIMENTO 

8.1. A entrega dos materiais dar-se-á nos termos especificados no Anexo I – Termo de 

Referência deste Edital, que integra esta ata independentemente de transcrição. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1. Cumprir fielmente as exigências deste Edital, de modo que os lote/item sejam 

entregues de acordo com o Anexo I - Termo de Referência, sob pena de multa de 30% 

(trinta por cento) do valor da contratação. 

9.2. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações 

de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de 

âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, 

impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

desta licitação. 

9.3. Indenizar o Município LUISBURGO por todo e qualquer dano decorrente, direta e 

indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou 

prepostos. 

9.4. Cumprir os prazos previstos neste Edital. 

9.5. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na Lei no. 8.666/93 e no presente Edital. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento do objeto, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 

10.2. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

10.3. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas. 

10.4. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com 

as especificações deste Edital. 

10.5. Efetuar o desconto de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, 

incidente na fonte, sobre rendimentos pagos a qualquer título (CRFB/1988, artigo 158, 

I). 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento decorrente do fornecimento, objeto desta licitação será efetuado 

em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente 
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acompanhada das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, ao FGTS e à Seguridade social e Regularidade Trabalhista vigentes. 

11.2. Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante o efetivo 

fornecimento nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio Termo de 

Recebimento Definitivo do Objeto e/ou Recibo pelo Servidor responsável pelo 

recebimento. 

11.3. O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na 

nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções 

necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da 

reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração 

de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da 

execução do objeto do Contrato. 

11.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 

objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

12. DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. Impugnação aos preços registrados, em razão da incompatibilidade destes com 

os preços praticados no mercado, poderá ser interposta por qualquer cidadão, 

durante a vigência desta Ata, devendo atender aos seguintes requisitos de 

admissibilidade: 

12.1.1. ser encaminhada para o endereço eletrônico o e-mail 

licitacao@luisburgo.mg.gov.br ou protocoladas no Setor de Licitações desta Prefeitura, 

localizada à Rua Orlando Muniz de Carvalho, nº. 518, Centro, na Cidade LUISBURGO – 

MG, no horário de 08h00min às 17h00min; 

a) o MUNICÍPIO não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou 

por outras formas entregues em locais diversos do mencionado no item acima e que, 

por isso, não sejam protocolizadas na vigência da ata de registro de preços. 

12.1.2. ser dirigida à Setor de Licitações do MUNICÍPIO, setor gerenciador desta Ata, 

que, cumpridos os requisitos de admissibilidade, decidirá a respeito. 

a) a decisão da Diretoria de Licitações do MUNICÍPIO será enviada ao impugnante via 

fac- símile ou correio eletrônico. 

12.1.3. conter o número da ata de registro de preços a qual se refere, com a descrição 

do objeto e a identificação do(s) item(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) sendo 

impugnado(s); 

12.1.4. conter o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identidade 

e do Cadastro de Pessoa Física e o endereço do impugnante; 

mailto:licitacaopaipedro@outlook.com
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12.1.5. conter provas da incompatibilidade do preço impugnado, por meio de 

pesquisa atualizada do mercado. 

13. DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, 

valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Luisburgo, _____ de _______________ de 2.0____. 

 

MUNICÍPIO DE LUISBURGO 

 

FORNECEDOR 

 

TESTEMUNHA: 

 


